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presente instrumento aditivo de contrato, de um

lado a PREFETTURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito Público,

com sede nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo , à Praça José Stamato

Sobrinho no 45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob o no 45.709. 920/0001-11, neste ato

representada Pelo Prefe ito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado,

sociólogo, portador do RG. no 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob no

223.887 .428-38, residente e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP', à Avenida Raul

Furquim no 453, APartamento 102, Edifício Bernardes Caldeira, Centro, doravante

denominada simP lesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a Organização Social em

Saúde, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPÍnlre "MAHATMA GANDHI", também

designado como HOSPITAL MAHATMA GANDHI, Associação Civil de Direito Privado,

sem fins lucrativos, constituída em 27 de abril de 1.968, declarada de Utilidade Pública

Federalatravés do Decreto de 1 Tt}gtgz- Proc. MJ no 14554190-441 e Entidade Fi lantrópica

com certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, emitido

pe lo Ministério da Saúde, Processo 25.000 104551t2012.14- MS, renovado pela Portaria

no 233 de 26t0312014, com sede na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Rua

Duartina no 1.311, Vila Soto, CEP. 158 1G150, inscrita no CNPJ/MF. sob o no

47 .078.01910001-14 e lnscrição Estadual lsenta, neste ato representada pelo Diretor

Presidente, Sr. Dr. LUCIANO LOP ES PASTOR, brasile iro, casado, médico, Portador do

RG. no 23.180.145-2 SSP/SP', inscrito no CPF/MF sob no 205.467.898-89, residente e

domiciliado na cidade de Catanduva/SP , à Rua Belo Horizonte no 1 "536, Centro, doravante

denominada simPlesme nte CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR, como

aditado têm, o Contrato de Gestão no 61t2017 celebrado em21de dezem bro de 2017,

com amparo no item 18.2., da Cláusula Décima Oitava do referido Ajuste e com respaldo

legal no inciso ll, do artig o 57, no inciso l, do artigo 58 e nas alíneas: "a" e ttbtt, do

inciso l, do artigo 65, e seu parágrafo 1o, da Lei Federal no 8.666/93 e ulteriores

alterações, na Lei Federal no 13.979 de 6 de f,evereiro de2O2O e no Decreto Municipal

no 14.073 de 07 de abril de 2020, mediante o que segue estabelecido abaixo

Retifica-se o item 6.1. da cláusula sexta e Ratificam-se todas as demais cláusulas

pactuadas no contrato de Gestão no 61t2017 celebrado entre as partes em 21 de

dezembro de 2012, nà-termo Aditivo de no 5gt2}18 celebrado em21de dezembro de

2018, no 20 Termo Aditivo de no 1 olt2olgcelebrado em 19 de dezembro de 2019, no 30

Termo Aditivo de no 2912020 celebrado em 17 de abril de 2020, no 40 Termo Aditivo de

no SB,2O2O ceteOrado ôm 17 de julho de 2020, no 50 Termo Aditivo de no 6612020

celebrado em 1T Oe ágosto de V520, no 60 Termo Aditivo de no 8312020 celebrado em

16 de outubro Ae ZóZO, no 70 Termo Aditivo de no 99t2020 celebrado em 18 de

dezembro de2o2o,no 80 Termo Aditivo de no 09/2021 celebrado em 26 de fevereiro de

ZO2l,nogoTermo Àoitiro de no 24l2o21celebrado em 10 de maio de2021 e no 10o

Termo Aditivo de no 3212021 celebrado em 01 de julho de 2021, referente ao Processo

no 155t2017 de Dispensa de Licitação no 90.007/2017, passando a mesma a vigorar com

a seguinte redação:
ôiÁüêúrn sekrn - DoS REPASSES DoS RECURSoS FINANcEIRoS

6.1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato de Gestão aditado, especificados no

Termo de Referência, objetiúando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, a CONTRATANTE repassará agora à CONTRATADA, no prazo e condições

constantes naquele instrumento, alêm da imfortância mensal reequilibrada e estimada de

áS i.àsz.a+s,iB lHum milhão, trezentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta

e nove reais e dezoito centavos), obtida com a aplicação de dissídio na proporção de

2,460/0, bem como,-aJequaçao áe salários de funcionários alocados no Recursos

"Deus Seja Louvado" ', JURíDI
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Humanos, além do reajuste de IPCA na proporção de 9,-39% da importância mensal

anteriormente estimada, iotalizando ao final dã vigência do 70 Termo Aditivo de no 99/2020

a importância global estimada de R$ 16.294.190,21 (Dezesseis milhÔes, duzentos e

noventa e quáro mil, cento e noventa reais e vinte e um centavos), em função da

f iorrogaçao anterior do prazo de vigência do contrato aditado por mais um período de

12 (doze) meses,

a importância global estimada de R$ 305.377,51, em virtude do novo acréscimo que se

faz necessário nos serviços, por mais um período de 45 (quarenta e cinco) dias' na

continuidade da ampliação e adaptqção dos serviços de- Saúde Pública, no Hospital

úunióúar no atendim"nio 
"rp""rflcó-'ao 

tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela

CONTRATADA, que após este período retornará a importância mensal anteriormente

reequilibrada e estimada de RS 1.357.849,18,

que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1.240.437,46, em virtude

do acréscimo que se fez nãcessário nos serviços, por mais um período- O9 9O 
(sessenta)

àirr, n, continuidade da ampliação e adaptação dos serviços de S{!9 Pública, no

úóróitrf Municipal no atendimento específico aotratamento do Covid-19 (Coronavírus),

p"fâ CO1.r1RAfADA, referente ao 10o Termo Aditivo de no 3212021,

que somada a importância globalanteriormente estimada de R$ 930.328,10, em virtude do

acréscimo que Se fez neóessário nos serviços, por mais um período de 45 dias' na

continuidade Oa amptiação e adaptação doi serviços de Saúde Pública, no Hospital

úunicipaf no atenOimàÀio 
".p""ífico 

ão tratamentó do Covid-19 (Coronavírus), pela

COfrffhnfADA, referente ao go Termo Aditivo deno 2412021,

que somada a importância globalanteriormente estimada de R$ 317.161,09, em virtude do

acréscimo que se fez neõessário nos serviços, por ma's um período de 45 dias' na

continuidade da amptiaçáo e adaptação doi serviços de Saúde Pública, no Hospital

úúnióú"r no atenoimànio 
"rp".ífico 

ao tratamentó do Covid-19 (Coronavírus), pela

óO1ffifnfADA, referente ao 8o Termo Aditivo de no 09/2021,

que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1'008.165,89, em virtude

do acréscimo que se fez nãcessário nos serviços, por mais um período de 60 dias' na

continuidade da ampliação e adaptação dos 
-serviços 

de saúde Pública, no Hospital

úúniôúrf no atenOimànio 
"tp""ífico 

ao tratamentó do Covid-19 (Coronavírus), pela

CONTRATADA, referente ao 6o Termo Aditivo de no 8312020, que noTo Termo Aditivo

de no 99/2020, ficou novamente prorrogado por mais um período de 60 (sessenta) dias,

que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1.008.165,89, em virtude

do acréscimo que se fez nãcessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na

continuidade da ampliação e adaptação dos 
-serviços 

de saúde PÚblica, no Hospital

Municipal no atendim"nio 
".p".ífico 

ao tratamentó do Covid-19 (Coronavírus), pela

coNTirATADA, referente ao 50 Termo Aditivo de no 66/2020,

que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 317.161,09, em virtude do

acréscimo que se fez neõessário nos serviços, por mais um período de 30 dias' na

continuidade da ampliação e adaptação doi serviços de Saúde Pública' no Hospital

Municipal no atendimenio espe"ífico ao tratamentó do Covid-19 (Coronavírus), pela

CoNTiRATADA, referente ao 40 Termo Aditivo de no 58/2020,

que somada a imPo rtância global anteriormente estimada de R$ 951.483,28, em virtude do

acréscimo que se fez necessário nos serviços, Por um Período de 90 dias, na amPliação

e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no HosP ital Municipal no atendimento

específico ao tratamento d o Covid-19 (Coronavírus), Pe

COU

H. G.
VISTO

307ermo Aditivo de no 2912020,
"Deus Seja Louvado"

la CONTRATADA, referente ao
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que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$

i.gZl.ASg,l8, obtida pelo reajuste de 3,38o/o da importância mensal anteriormente

estimada, que totalizou ao tnál Oa vigência do 20 Termo Aditivo de no 10112019 a

importância global estimada de R$ 15.859.905,36, em função da prorrogação anterior do

ptràzo de vigincia do contrato aditado por mais um período de 12 meses,

que somada a importância mensal anteriormente reequilibrada e estimada de R$

i.278.420,00, obtidã pelo reajuste de 16,220/o da importância mensal inicialmente

estimada, que totalizou ao final da vigência do Termo Aditivo de no 59/2018 a importância

õOÚáf esiimaOa de R$ 15.34L040,0b, em função da prorrogação anterior do prazo de

úigencia do contrato por mais um período de 12 meses

e que somada a importância mensal inicialmente estimada de R$ 1.100.000,00, que

totalizou ao final da vigência do contrato inicial a importância globat estimada de R$

13.200.000,00,

pertazagora o valor total do contrato de gestão aditado de R$ 66.773.415,88 (Sessenta

e seis m'ilhões, setecentos e setenta e ties mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta

e oito centavos), considerando o período total de 48 (quarenta e oito) meses'

Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais

pactuadas no contrato-e nos termos aditivos a que se refere que não foram expressamente

modificadas por este instrumento.

E, por estarem assim certos e ajustados firmam o

presente instrumento em 4 (quatro) vias de igualteor e f9,1, para um só fim, digitadas em

â (tret) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo

assinadas, para todos os efeitos legais.

Bebedouro/SP', 15 de outubro de 2021'

P DE BEBEDOURO
TRATANTE

co ESPíRIA "MAHATMA GANDHI"
CONTRATADA

Nome
RG.:
CPF.:

$aneltei

HOS

Testemunhas:

No
RG.:
CPF

Ora Silvória Mana peixoto Larêdose(|sráriô Municipêl de Saúdc
rle Bebedouro

cPF 1r4,479.566_72

"Deus Seja Louvado"

238-91

"ffudtE"lrffi.c
t-y!§Iq-i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO N" 90.007/2017
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
110 Termo Aditivo de n' 5512021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 15512017
Contratada: Organizaçáo Social em Saúde, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA "MAHATMA GANDHI",
também designado como HOSPITAL MAHATMA GANDHI Assinatura: 1511012021 Referente: RetiÍicação do
ftem 6.í. da Cláusula 6" e RatiÍicaÇão das demais Cláusulas pactuadas no Contrato de Gestão n'6112017
celebrado entre as partes em 2111212017, no Termo Aditivo de n" 59/2018 de 2111212018, no 2o Termo
Aditivo de n' 10112019 de 1911212019, no 3o Termo Aditivo de n' 2912020 de 1710412020, no 4o Termo
Aditivo de no 58/2020 de 1710712020, no 50 Termo Aditivo de n' 66/2020 de 1710812020, no 60 Termo
Aditivo de n' 8312020 de '1611012020, no 70 Termo Aditivo de no 99/2020 de 1811212020, no 8o Tcrmo
Aditivo de n" 09/2021 de 261021202'1, no 9o Têrmo Aditivo de no 2412021 de'1010512021 e no 10o Termo
Aditivo de n'3212021 de0110712021. Cláusula 6":6.í. "Pela prestação dos serviços objeto do Contrato de
Gestão aditado, especiÍicados no Termo de Referência, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-Íinanceiro do contrato, a Contratante repassará agora à Contratada, no prazo e condiçÕes
constantes naquele instrumento, além da importância mensal reequilibrada e estimada de R$ 1.357.849,18,
obtida com a aplicação de dissídio na proporção de 2,46%, bem como, adequação de salários de
funcionários alocados no Recursos Humanos, além do reajuste de IPCA na proporÇão de 3,39% da
importância mensal anteriormente estimada, totalizando ao ínal da vigência do 7o Termo Aditivo da no
9912020 a importância global estimada de R$ 16.294.190,21, em função da prorrogação anterior do prazo
de vigência do contrato aditado por mais um perÍodo de 12 moses, a intportância global estimada de Rg
305.377,51, em virtude do novo acréscimo que se faz necessário nos serviços, por mais um período de 45
dias, na continuidade da ampliaçáo e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal no
atendimento especÍfico ao tratamento do Covidí9 (Coronavírus), pela Contratada, que após este
período retornará a importância mensal anteriormonte reequilibrada e estimada do R$ 1.357.849,18,
que somada a importâncta global anteriormente estimada de R$ 1.240.437,46, em virtude do acréscimo que
se fez ncccssário nos serviços, por mais um período dê 60 dias, na continuidado da ampliaÇão e adaptaçâo
dos servíços de Saúde Pública, no Hospital ti/unicipal no atendimento específico ao tratamento do Covid-19
(Coronavírus), pela Contratada, referente ao 10o Tcrmo Aditivo dc n'3212021, que somada a tmportância
global anteriormcnte estimada dc R$ 930.328,10, em virtude do acréscimo que se fcz necessàrio nos
serviços, por mais um porÍodo dê 45 dias, na continuidade da ampliaÇão e adaptação dos serviços de Saúde
Pública, no Hospital lrilunicipal no atendimento específico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pela
Contratada, reíerente ao 9o Termo Aditivo de no 2412021, que somada a importância global anteriormente
estimada dc R$ 317,16'1,09, em virtude do acróscimo que se fez necessário nos serviços, por mais unl
poríodo de 45 dias, na continuidade da ampliaÇão e adaptaÇão dos serviços de Saúde Pública, no t-lospitai
l\lunicipal no atcndimento espccífico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pcla Contratada, rcícrenlc
ao 8o Termo Aditivo de n" 09/2021, que somada a importância global anterrornrentc cstimada de RS
1.008.165,89, cm virtudc do acréscimo que se fez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias,
na continuidadc da ampliação e adaptâção dos serviços de Saúde Públíca, no Hospital Municipâl no
atcndimento especÍfico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pcla Contratada, referente ao 60 Termo
Aditivo de n'8312020, que no 70 Termo Aditivo de n" 99/2020, Íicou novamente prorrogado por mais um
pcríodo de 60 dias, que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 1.008.165,89, em
virtude do acréscimo que se íez necessário nos serviços, por mais um período de 60 dias, na continuidade
da ampliação e adaptação dos serviços de Saúde Pública, no Hospital Municipal no atendimento específico
ao tÍatamento do Covid-19 (Coronavírus), pela Contratada, reÍerente ao 50 Termo Aditivo de n" 66/2020,
que somada a importância global anteriormente estimada de R$ 3'17.161,09, em virtude do acréscimo que se
fez neccssário nos serviços, por majs um perÍodo de 30 dias, na continuidade da ampliaÇão e adaptação dos
serviços dc Saúde Pública, no Hospital Municipal no atendimento específico ao tratamento do Covid-19
(Coronavírus), pela Contratada, referente ao 40 Termo Aditivo de no 58/2020, que somada a importância
globâl anteriormente estimada de R$ 951.483,28, em virtude do acréscimo que se fez necessárro nos
serviços, por um período de 90 dias, na ampliação e adaptaÇão dos serviços de Saúde Públic.i, no Hospital
N4unicipal no atendimento especÍfico ao tratamento do Covid-19 (Coronavírus), pcla Contratada, refcrente
ao 3o Termo Aditivo de n' 2912020, que somada a importancia mensal antoriormcnte rccquilibra,la e
estirnada dc R$ '1.321.658,78, obtida pelo reajuste de 3,38% da intporlância mensal antcriormente ôstimada,
que totalizou ao íjnal da vigôncia do 2o Termo Aditivo do n" 10112019 a importância global estimarla clc Rg
15.859.905,36, em íunção da prorrogação anterior do prazo dc vigôncia do contrato aditado por mais um
perío(lo de'12 meses, que somada a impofiância mensal anteriormente reequilibrada e estimada cle R$
1.278.420,00, obtida pelo reajuste de 16,22% da imporiância mcnsal inicialrnente estimada, que totalizou ao
Íinal da vigência do Termo Aditivo de no 59/2018 a importância global estirnada de Rg 15.341.040,00, cm
Íunção da prorrogação anterior do prazo de vigôncia do contrato por mais urn período de 12 meses o que
somada a importância mensal inicialmente estimada de RS 1.100.000,00, que totalizou ao Íinal da vigência do
contrato inicial a importância global estimada de R$ 13.200.000,00, perfaz agora o valor total do contrato de
gestão aditado de R$ 66.773.415,88, considerando o período total de 48 mcses.", com amparo no item 18.2.,
da Cláusula Décima Oitava do rcferido Ajuste e conr rt:spaldo legal no inciso ll, do artigo 57, no inciso l,
do artigo 58 e nas alÍneas: "a" e "b", do inciso l, do artigo 65, e sell parágrafo ,1", da Lei Federat no
8.666/93 e ulteriores alteraÇões, na Lei Fedaral n' í3.979 de 6 de fevereiro de 2020 e no Decrcto
Municipal n' '14.073 de 07 de abril de 2020.
Lucas Gibin Scrcn
PreÍeito Municipal
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CN. S IAIá CONAM

PÀGINA 1

Prefeibura Municipal de Bebedouro

Estado de Sao Paulo

Divisao de Despesas

Praca Jose StamaLo Sobrinho, No. 45 - Centro - Bebedouro/SP

c.N.P.J. - 15-709.920/]AAL 1,t

Fone/Fax: (17) 3345-9100

Cep.14.701-900

DATA )-5/70/2021

PEDIDO - N. 0o?4?4 /2021,.0L

FORNECEDOR: 17216 HOSPITAL PSIQUIÀTRICO ESPIRITÀ MÀHÀTMÀ GANDHI CNPJ: 47.078.019/0001 14

ENDERECO : RUÀ DUARTINÀ 1311 CÀTÃNDUVÀ

BÀIRRO : VILÀ S0TO

TELEFONE

SP FÀX

0**t'7 3524 9070

0**17 3524 9A7Q

]TEM QÚÀNTIDADE I
DESCRICÀO DO OBJETO I pRocBsso vÀLoR uNrrÀRrol vAroR TorAL

1 1,OOOO SER 000.00000.912s 01 CONTRÀTACÀO DE EMPRESÀ p/ PRESTÀCÀO DE SERVTCOS

] colrrRÀTÀcÀo DE oRcÃNrzÀcÀo socÍÀr, PÀRÀ cEsrÀo DÀ

I UPÀ DE BEBEDOUROi PRESTACÀO DE SERVICOS MEDICOS

I PÀRÀ O ÀTENDIMENTO DE PLÀNTÀO DE RETÀGUÀRDÀ NÀS

J EspEcrÀtrDÀDEs NEcEssÀRrÀs Ào HosPrrÀt MUNrclpÀL

i DE BEBEDoITRo ,,fu],rÀ prNTo cÀl,DErRÀt

1 OBS.: SENDO O ÀDITÀMENTO DO CONTR,ÀTO 61,/20).7,

i pÀaÀ coNTRÀTÀcÀo poR ult pERroDo DE 45 (QUÀREr,rrA E

i crNco) DrAs,NÀ ÀMPtÍÀcAo E ÀDÀPTÀCÀO DOS SERVTCOS

I sÀuDE PI,BLICÀ NO HOSPITÀI, MI,,NICIPÀ], NO ATENDIMEN.

I - ÀO TRÀTÀ},ÍENTO DO COVID-]"g (CORONÀ.-

I vrRus) ÀTRÀvEs Do HosprrÀI, psIQUrÀTRrco ESPTRTÀ

I EsPrRrrÀ MAHÀTMÀ cÀNDt{r.

I FoNTE : o1 TEsouRo

lcoD. AplrcÀcÀo: 3020000 ÀTENCÀo MEDÍÀ ÀLTA COMP ÀlrBtIÁTORr

s9ooo7 /2oL7l 30s.37?,sr-OOl 30s.377,51

Orgao : 06.02.00 PROGRÀMÀ DB MEDIÀ E ÀLTA COMPLEXIDÀDE

Condicao de Pagamento. 5 D.F.SEMÀNA (CONSTÀR NO CORPO DÀ NF. ÀG./CONTÀ)

Prazo de EnErega : PÀRCELÀDO

Local de EnLrega , ÀV. RÀUL FURoUIM, 2010 HOSPITÀL M.BEBEDOURO

observacoes : DISPENSÀ 9000?/2017

Requisicoes : 41186/2021

Empenhos | 14422/2A2L

TOTÀL PEDIDO -> 345 ,377 ,5t

RESPONSÀVEL: PÀULO


